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Barueri, 10 de maio de 2017.

PARECER JURIDICO 052/2017 g

De: "“ Procuradoria Geral.

Ot

Para:"- = PreSIdente, ‘Secretaria’ Legislativa, Comissio de Justlga e

e "Redagdo € Comlssao e Educagio, Saude e "Assisténcia Socnal:« T

Ref: " ' “'PROJETO DE LEI N° 038/2017.
Autoria: Vereador RAFAEL VALERIO CARVALHO: -

GE/ST BE%T

&

Dispoe 'sobre: “INSTITUIR A SEMANA MUNICIPAL 'DE " COMBATE Ao
R ALCOOLISMO NO MUNICIPIO DE' BARUERI” R

Trata:se "'“’d'é"“P“rb‘jéto de lei do Nobr‘e%Véreador*Raféiél‘:Vaiférid Carvalho
que “pretende IHStltuw a Semana Mumcnpal de’ Combate ao AlCOOllsmO no
Municipio® de Barteri: © : o : :

TR 30 TMIJING D ThRTER 218

Preliminarmente, registra-se que nao ha limite para a
mstntungao de datas comemorativas no municipio, uma vez que inexiste lei que
|mponha qualquer restngao ” : o

' Diférente dos feriados ‘religios6$ munidipais' que encontram
limitagdo na Lei Federal n° 9.093 de 12 de setembro de'1995, nio podendo
superar o nimero de quatro, consoante seu artigo 2°. Confere-se:

Art 2° Sao feriados religiosos os dias de guarda; declarados
' ‘em léi municipal, de acordo com a tradigac local e em niméro
ndo superior a quatro, neste incliida a‘Sexta-Feira da Péi}é'b%
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-~ Portando, do ponto de vista legislativo, é plenamente cabivel a

instituicdo da Semana Municipal de Combate ao Alcoolismo, conforme

pretendido.

Outrossim, também é legitima, a. instituigéo da data de

bebldas alcoohcas pode comprometer serlamente o bom funcnonamento do

organismo, levando a consequéncias irreversiveis, € considerado doenca pela

Organizac&o Mundial da Sadde. . - . - .

. De-acordo -com..publicagaoe disponivel ne_sitio. eletrénico. do

Albert Elnstem “O ALCOOLISMO é caracterizado pela vontade incontrolavel de
beber, falta de controle ao tentar parar a ingestéo, toleréncia ao alcool (doses
cada vez maiores para sentir 0s efeitos da bebida) e.dependéncia fisica, que se
manifesta. com sintomas fisicos e psiquicos, nas. situagdes .de abstinéncia
aléoélicé. (...) No Brasil, 10% da populagao sofre com o alcoolismo. A.\(g.yn).‘,

https.//www.einstein.br/doencas-sintomas/alcoolismo.

L Assum trata -se. de problema atmente a. saude publica,
problema sério, por sinal, que alem de atingir o proprio . doente, provoca
consequéncias graves aos seus familiares e, de modo, geral a toda a
sociedade, exigindo que sejam.adotadas todas as medidas possiveis, seja de
prevengéo ou mesmo.g tratamento.

Por isso, infere-se haver relevancia na adogdo de medidas
desta natureza que, a despeito_de .afigurar-se singela, chama a atencéo da
populacéo sobre a dimenséo do Qr_gb‘lem»a, 0 que pode colaborar na mitigacéo
nos indices de ,cqngfagéo da doenga.
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Portanto, referido projeto atende aos requisitos legais de
competéncia (artigo 13, inciso |, alinea ‘d’ artigo 15, inciso |, ambos da Lei
Orgénica do Municipio de Barueri - LOMB), iniciativa e admissibilidade (artigo
58, 'caput’' da LOMB; artigo 135, paragrafo dnico, inciso |, do Regimento
Interno), ndo havendo ébice a sua regular tramitagdo, devendo ser observado o

processo legislativo a seguir:

a) Parecer da Comissao de Justica e Redagdo
(artigo 50, § 1°, do RI);

b) Parecer da Comissao de Educagdo, Saude e
Assisténcia Social (artigo 50, § 4°, do RI);

c) Discussdo Unica (artigo 47, da LOMB e artigo
173, §2°, do RI);

d) Quorum: maioria simples dos membros da
CMB presentes (artigo 51 da LOMB e artigo 184,
inciso |, § 1°, do RlI).

e) Votagao simbdlica (artigo 189, inciso |, do RI);

SMJ.,, este &€ o parecer e o entendimento desta

Procuradoria Geral.
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